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Atentado à 

Federação 

   Knul Filia  
LfM dos caracteres essenciais 

) da democracia é a ausên- 
cia de discriminação en- 

tre os indivíduos, a inexistên- 
cia de privilégios, enfim, a 
igualdade de todos perante a 
lei. Por isto, a democracia e um 
regime no sentido rigorosc da 
palavra, um modo de vida, e 
não simplesmente um sistema 
de govêrno. que pode apresen- 
tar modalidades, diversas, como 
a parlamentar, a presidencial, 
a colegial. 

3e a igualdade perante a lei 
é um dos caracteres fundamen- 
tais da democracia, quando um 
l5ais apresenta a estrutura fe- 
derativa. principio fundamental 
dela é a igualdade dos membros 
da federação, a ausência de «is- 

' eriminação entre êles por oarle 
'do govêrno nacional. Nennunt 
1 Estado se federaria. isto r, se 
i aliaria a outros para ser mal- 
i tratado e perseguido pela cole- 
j tividade, ou por quem a ' Ppie- 
senta, A igualdade, a imparoia- 

í lidade no tratamento dos Esta- 
dos componentes é da essên- 

■ cia mesma da federação, como 
' da essência da democracia é a 
igualdade de todos os cidadãos 
perante a lei. 

Se êsse ê um principio lun- 
damental do Estado federal, 
contra éle atenta gravemente o 

í govêrno nacional que, por moti- 
vos de ordem partidária, irata 
desigualmente os Estados-mern- 
bros,. estabelecendo discrimina- 
ções contra um, ou alguns dê- 
les. De fato o que èntão se faz 
é debilitar, se não aluir a fe- 
deração, a qual; com a Hepúbli- 
ca, constitui um dos pontos 
constitucionalmente intangíveis 
da nossa organização política. 

Tão grave atentado cs insti- 
tuições é o que está praticando 
o Govêrno Federal, ao õegar, ao 
Govêrno do Rio Grande do Sul, 
por conhecidos motivos de 
ordem política, o câmbio neces- 
sário ã importação de máqui- 
nas indispensáveis a um v i vi- 
ço público essencial, como a 
construção e conservação de ro- 
dovias. E' um atentado grave, 
mas não singular. Em v-rnade. 
é habitual.e, por isto, passa des- 
percebido. Graças à discrimina- 
ção que, com a enorme e mons- 
truosa soma de poderes s seu 
dispor, pode exercer, o Gover- 
no Federal mantém atrelados a 
seus pés os governos "staduais. 
A discriminação é então i-oten- 
cial. mas nem por isto menos 
grave: ou a submissão, ou a 
perseguição. Em verdade, su- 

; prime a federação, porque ser- 
j viliza os Estados federados ao 
poder central. Reações como a 
do Estado do Rio Grande do 
Sul são excepcionais e, por is- 
to. sõ por isto, impression inles. 
Ma o fato é fundamentalmente 
o me=mo: a inexistência ia fc- 
deração. graças à monstruosa 
hipertrofia do poder -xecutivo 
federal e à sua natural lalta de 

1 escrúpulos num sistema de 
| completa irresponsabilidada, co- 

mo é o presidencial. 


